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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

al NG 1,999 
De lD de OUtubro de 1 973 

D§sincorpora bem de uso comum e dis 
poe s9bre doação à santa Casa,de ~ 
ser1cord1a Nossa Senhora de Pãt1ma
e Bene:f'ic~&ncia Portuguesa de Arar,A 
quara e da outras providências.-

O PREF.ICITO 00 1-!Ui:ICXPIO DE ARARAQUARA Estado 
de Slb Paulo, de acôrdo com o que decretou a Câmara Mü'irlcipal,
em sessão de zr de setembro de l 973, promulga a seguinte le1:-

Art1go 11 • Fica desincorporada da classe de 
bens de qso co~ do po~o e transferida para a dos patrimoniais 
do Mmic.i.pio, a area da terras, medindo 20!128 00 mZi localiza
da nesta cidade, caracterizada no des~ -5-~98, e aborado P.! 
lo Departamento .de Obras e Sérviços Públicos da l!unicipa1idade, 
assim deserita e confrontada:- • 

DESCBIÇ40 DO PBR:fi.lETRO:- Inicia-se no ponto zero localizado na 
intersecção do a~amento ~f~dial lado,1mpar da Rua A com Bna 
~!íe segue na distância de ,oo m. ate encontrar o.ponto 1, -

de!lete ' esquerda e segue no sentido SN na distância de 
136,00 m. ate encontrar o ponto 2, dai deflete a esquerda· e se
gue no sentido lDF na distância de l48,oo m. nt& encontrar Sl pon 
to 3z.,dai defie~e a esquerda e segue no sentido HS na d1stan.c1a 
de l,o,OO m. ate encontrar o ponto zero, inicio desta descr.içã~ 

CONFRONTAÇOES:-
Faces:- 0-1 - lado i:mpar do alinhamento predial da Rua A 

1-2 - lado impar do alinhamento.predial da Rua I 
2-3 - lado par do alinhamento ~radial da Rua D 
3-0 - lado par ·do alinhamento predial da· Rua G. 

Artigo ?• ~ J1ca o Executivo, ~m nome do ~ 
c!pio, autorizado a doa~ a Santa Casa de M1ser1cordia Nossa S~ 
nhora de Pitima e Benetie1&noia Portuguesa de Araraquara, a á -
rea de terras descrita no artigo anterior, a qual se des~inará
~ construção de um hospital •• 

Artigo ~Q - A donatária fica obrigada a ini -
ciar as obras da construçao do hospital dentro do prazo de ttmA 
no e a conelu!-las em cinco, contados da data da celebração ~ó 
respectivo instrumento de doação.-

Artigo 4D - O 1m6vel com todas as benfeitori
as nele existentes, independentemente de qualquer ação ou inte~ 
pelação, reverterão ~o patrim8nio municipal, se a donatária deÃ 
xar de c~prir o disposto nesta lei.-



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

·Artigo 511 -
de sua p~:bllcação.-

trário.-
Artigo 611 -

Esta Loi entra ot1 vigor na data 

Revogam-se as disposições em coa 

Prefeitura do Hunic!pio de Araraquara, aos 111 ~pri'r..ciro) de OB 
tubro de l 973 (mil, novecentos e setenta e tres).-

,\ l 
t1 ~l. ~.~' 
CLODOALDO llEDI:!A 

-Pref~i to ll'Unicipal..;. 

• 

Publicada no Departam~nto da Administração l:tT..icipal, na data s~ 
pra.-

OVIDlO DELPHlli! 
-Dir:Jtor da Adrdc1istração-

Rer.;istrada (p f'l.s nOs 63 e 641 do livro coop~tonte nll 10.

Processo nll 1.778/73 

-.f cal/ 

Autor' Prefeitura 
Projeto de lei 5l/73 
Processo 71/73 


